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Superior Tribunal de Justiça

Art. 321. Os secretários dos órgãos julgadores, o Diretor-Geral, qualquer 

diretor, chefe ou servidor da Secretaria, que tiverem de servir nas sessões do 

Plenário, da Corte Especial, Seção ou Turma, ou a elas comparecer a serviço, 

usarão capa e vestuário condigno.

TÍTULO II

DO GABINETE DO PRESIDENTE

Art. 322. Ao Gabinete da Presidência do Tribunal incumbe o exercício 

das atividades de apoio administrativo à execução das funções do Presidente e 

a assessoria no planejamento e fi xação das diretrizes para a administração do 

Tribunal, bem assim no desempenho de suas demais atribuições previstas em 

lei e neste Regimento, inclusive no que concerne às funções de auditoria e de 

representação ofi cial e social do Tribunal.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 4, de 1993)

Parágrafo único. Ao Secretário-Geral da Presidência, bacharel em Direito, 

Administração ou Economia, nomeado em comissão, compete supervisionar e 

coordenar as atividades administrativas, e de assessoramento e planejamento do 

Gabinete, de acordo com a orientação estabelecida pelo Presidente.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 1, de 1991)

 Art. 323. A organização administrativa e dos órgãos de assessoramento, 

planejamento e auditoria do Gabinete será estabelecida por ato do Presidente.

Art. 324. (Revogado pela Emenda Regimental n. 35, de 2019)

TÍTULO III

DOS GABINETES DOS MINISTROS

Art. 325. Cada Ministro disporá de um gabinete para executar os serviços 

administrativos e de assessoramento jurídico.

§ 1º Os servidores do Gabinete, de estrita confi ança do Ministro, serão por

este indicados ao Presidente, que os designará para nele terem exercício.

§ 2º O Assessor de Ministro, bacharel em Direito, nomeado em comissão

pelo Presidente, mediante indicação do Ministro, poderá ser recrutado 

do Quadro de Pessoal da Secretaria, ou não, e permanecerá em exercício, 

enquanto bem servir, a critério do Ministro.
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REGIMENTO INTERNO

§ 3º No caso de afastamento defi nitivo do Ministro, o assessor permanecerá 

no exercício das respectivas funções até o encerramento dos trabalhos do 

Gabinete, não podendo, porém, esse exercício prolongar-se por mais de noventa 

dias, devendo, de qualquer modo, cessar à data da nomeação do novo titular.”

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 31, de 2019)

Art. 326. Ao Assessor cabe executar trabalhos e tarefas que lhe forem 

atribuídos pelo Ministro.

Art. 327. O horário do pessoal do Gabinete, observada a duração legal e as 

peculiaridades do serviço, será o estabelecido pelo Ministro.

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Regimental n. 35, de 2019)

TÍTULO IV

DA SECRETARIA DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

(Revogado pela Emenda Regimental n. 4, de 1993)

Art. 328. (Revogado pela Emenda Regimental n. 4, de 1993)

Art. 329. (Revogado pela Emenda Regimental n. 4, de 1993)

Art. 330. (Revogado pela Emenda Regimental n. 4, de 1993)

Art. 331. (Revogado pela Emenda Regimental n. 4, de 1993)

PARTE IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

TÍTULO I

DAS EMENDAS AO REGIMENTO

Art. 332. A iniciativa de emenda ao Regimento Interno cabe a qualquer 

membro ou comissão do Tribunal.

Parágrafo único. A proposta de emenda que não for de iniciativa da 

Comissão de Regimento será encaminhada a ela, que dará seu parecer, dentro de 

dez dias. Nos casos urgentes, esse prazo poderá ser reduzido.

Art. 333. Quando ocorrer mudanças na legislação que determine alteração 

do Regimento Interno, esta será proposta ao Tribunal pela Comissão de 

Regimento, no prazo de dez dias, contados da vigência da lei.




